
._- ._- -- - -- -- _.-

Prefeitura Municipal de Ouro Preto
c EP 35.4o o - E S TADo DE MI NAS GE RAI S

lE I NR I 1/91

.,

Disp~e sobre a Obriga~oriedade de Tes~e de

Acuidade Visual em Escolas da Rede Municipal.

o Povo do Municfpio de Ouro Pre~o, por seus

represen~antes na Câmara Municipal decre~a,

e eu, em seu nome, sanciono a seguin~e lei:

Ar~. IR - Fica o Poder Execu~ivo obrigado a
- , ,

oferecer condiçoes as educandas do pre-esc~

lar da rede municipal para apl icar ~es~e de acuidade visual aos seus

alunos.

Ar~. 22 - 0_ casos especiais, debec~ados, s~

.rão encaminhados ~ Secre~arira. Mun ic ipa I de

Sa~de para o devido ~ra~amento ~s expensas do Municfpio, excluindo -

se desta obrigação as cirurgias em geral.

Art. 32- Esta lei entrar~ em vigor na data'

de sua publicação.

Art. 42 - Revogam-se as disposiç~s em contr~

rio.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a

quem a execução e o conhecimento des~a lei '

pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela
,

se contem.

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, 25 de

abr iI de 1991.
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